
d e c r e t o Ng 3.616.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, SUPLEMENTAR.

ALOISIO VIEIRAi Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atribuições que 
lhe sao conferidas por Lei,

Artigo lg

D E C__R_E_T_A :

- De conformidade com o inciso I, artigo 4^, da Lei ng 2.344, de 22 de dezembro 
de 1997, fica aberto no Poder Executivo, SubSecretaria de Orçamento e Contab^l^ 
dade, um crédito adicional, suplementar na importância de R$ 938.383,96 ( nove­
centos e trinta e oito mil, trezentos e oitenta e trés reais e noventa e sevs 
centavos), destinado a  atender as seguintes dotaçoes orçamentar^as:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Mun^e^p^q

~ . r. Ré 84.000,003132 Outros Servzços e Encargos.....................................................................................................
...................R$ 79,503253 Salarvo ...............................................................................................................................

FP 03.07.021.2.04 - Manutenção das diversas secretarias.
pò ÂQ 9 6 è  y 2

3132 Outros Serviços e Encargos....................................................................................................  ^

FP 10.60.327.2.16 - Operação e manutenção dos serviços de iluminação publica.

3132 Outros Serviços e Encargos....................................................................................................36.300,00
FP 26.91.575.2.29 - Operação e manutenção da frota de vetculos.
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO Ng 3.616/98).
3212 Transferencias Operacionais.................................................................................................913,62

FP 28.82.483.2.29 - Manutenção do Conselho Tutelar.

4120 Obras e Instalações..........................................................................................................................P$ 35.000,00
FP 10.68.575.2.22 -  Substituição e ampliação da rede de águas puviais.

4354 Outras Amortizações...........................................................................................................................................36.2 53,4 7
FP 03.08.033.2.07 - Amortização da divida publica.

2.2 Secretaria da Educaçao/2.2.1 ~  Divisão da Eduoaçao e Cultura
3112 Pessoal Civil..............................................................................................................................................................29.5 70,00
32 2 3 Obrigações Patronais...........................................................................................................................P$ 10.242,00

FP 08.42.285.2.32 - Manutenção das creches.

3122 Pessoal Civil.................................................................................................................................................P$ 1 73.000,00
3213 Obrigações Patronais....................................................................................................................................128.92 3,00
4120 Equipamentos e Material Permanente................................................................................P$ 68.500,00

FP 08.42.190.2.33 - Manutenção das emeis.

4220 Obras e Instalações..........................................................................................................................5 7. 607,00
FP 08.41.285.2.29 - Construção e reforma de creches.

42 2 0 Obras e Instalações..........................................................................................................................29.283,59
FP 08.42.288.2.22 - Obras de educação do ensino fundamental.

3222 Transferencias a Estados e Distrito Federal........................................................R$ 96,00
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N9 3.616/98).
08.45.215. 2.36 - Escola Municipal Profissionalizante "Milton Ballerini”.

Material de Consumo..........................................................................................................................P$ 3.000t00
Equipamentos e Material Permanente...........................................................................P$ 156.9?ls00
08.07.021.2.30 - CAIC-Centro de Atenção Integral a Criança.

Material de Merenda Escolar.................................................................................................P$ 24.000,00
08.07.427.2.31 -  Merenda Escolar.

Outros Serviços e Encargos....................................................................................................P$ 2.000,00
08.07.021.2.30 - CAIC-Centro de Atenção Integral à Criança.

Contribuição p/Formaçao do Patrimônio do Servidor Publico-PASEP................R$ 3. 704,00
08.84.492.2.38 - Contribuição ao PASEP da Secretaria de Educaçao.

Secretaria da Saúde
P$Remuneração de Serviços Pessoais........................................................................

1 3.75.428.2.39 - Manutenção da Secretaria de Saude. _

SOMA:................................R$

1 0 0 , 0 0

938. 383,96

Artigo 2g - 0 credito de que trata o artigo anterior sera coberto com os recursos 
provenientes da anulaçao parcial da seguinte dotaçao orçamentaria:

EXECUTIVO
Encargos Gerais do Município
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(CONTINUAÇÃO N^ 3.616/98).DECRETO

Pessoal Civil3 1 2 2

Manutenção das diversas secretarias.0 3 . 0 7 . 0 2 2 . 2 . 0 4

uhlicaçao revogadas asdata deArtigo 3g DecretoEste entrara v^gor
contrario.

02 de dez hro de 29^8.

ALOISIO VIEIRA
Prefeito Municipal

Livro proprio da SuhSecretaria de Legislação da Procuradoria 
no Paço Municipal.

Registrado

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


